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SUPERINTENDÊNCIA DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA

SELEÇÃO PÚBLICA PARA EDITOR DE RECURSOS PEDAGÓGICOS NO 
AVA - UAB-UFBA

EDITAL 33/2023

RESULTADO DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA O
INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO

A comissão de seleção torna público o resultado da interposição de recurso contra o 

Indeferimento de inscrição do Processo Seletivo Simplificado, por tempo determinado, 

para o preenchimento de vagas e formação de cadastro de reserva para a função de para 

Professor/a Formador/a Interno para o Curso de Superior de Tecnologia em Gestão do 

Turismo  e  Desenvolvimento  Sustentável  na  Modalidade  a  Distância  da  UFBA, 

estabelecido no âmbito do Sistema Universidade Aberta do Brasil.

RESULTADO DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA O 
INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO

CANDIDATO(A) SITUAÇÃO MOTIVO DO INDEFERIMENTO

Elinildo Marinho da Lima Indeferido

A comissão decidiu pelo  indeferimento 
do  pedido.  O  candidato  não  teve  a 

inscrição  homologada  por  não  ter 

atendido  o  item  3.2  alínea  “d”.  O 

candidato  solicita  que  seja  aceito 

documento  a  posteriori  da  data  de 

encerramento  das  inscrições.  Entretendo 

o item 3.2 é bastante claro em relação ao 

indeferimento  da  inscrição  conforme 

ausência da documentação. 
“3.2.  O/a  candidato/a  que  enviar  a 
documentação em desacordo com o que 
estabelece este Edital terá sua inscrição 
indeferida  e,  consequentemente,  não 
estará  habilitado  a  participar  do 



Processo Seletivo.”
Como  a  documentação  estava  em 

desacordo sua inscrição foi indeferida. 

Salvador, 30 de janeiro de 2024

Sérgio Ricardo Goes Oliveira
Presidente da Comissão de Seleção
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